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OFÍCIO Nº 0034/2026

Ariranha/SP, 02 de abril de 2026.

 

Ao

Setor de Almoxarifado

Prefeitura Municipal de Ariranha/SP

 

Assunto: Solicitação de apoio para interdição de vias e instalação de

impedimentos – Evento Ariranha 107 anos

 

Prezados,

 

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste solicitar o apoio do Setor de

Almoxarifado para a colocação de impedimentos e organização das interdições

necessárias para a realização dos eventos comemorativos dos 107 anos do município

de Ariranha.

 

De acordo com o mapa de organização do evento, será necessário o apoio nos seguintes

dias e locais:

 

1. Dia 07 de abril de 2026

Solicitamos a interdição do trecho da rua em frente ao Terminal Rodoviário Celeste

Motta, a partir das 07h00 da manhã, para início da organização da praça de

alimentação.

 

Esse fechamento será necessário para que o fiscal responsável possa organizar os

pontos dos comerciantes com segurança, ordem e espaço adequado para circulação.

 

2. Dias 09 e 10 de abril de 2026
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Solicitamos a instalação dos impedimentos nas vias do entorno da Praça Higino

Hernandez, conforme indicado no mapa do evento, para realização das atividades

principais da programação.

 

Os pontos de impedimento deverão ser colocados nos seguintes locais:

· Rua São João com Rua Prudente Moraes

· Rua Pereira Barreto com Rua Barão do Rio Branco

· Rua Adalberto Neto com Rua Barão do Rio Branco

· Rua Pereira Barreto com Rua Siqueira Campos

· Rua Adalberto Neto com Rua Siqueira Campos

· Rua São João com Rua Rui Barbosa

 

Esses pontos de fechamento têm como objetivo:

· organizar o fluxo de veículos e pedestres;

· garantir a segurança do público;

· preservar a área destinada ao palco, praça de alimentação, atendimento de saúde

e demais estruturas do evento;

· permitir a adequada circulação das equipes de apoio, produção e emergência.

 

3. Observação importante

Solicitamos que os impedimentos sejam posicionados de forma visível e segura,

preferencialmente com cavaletes, conforme orientação já adotada para possibilitar,

quando necessário, o controle adequado de acesso pelas equipes responsáveis.

 

Caso o setor entenda necessário, o mapa do evento poderá ser utilizado como referência

complementar para conferência dos pontos.

 

Sem mais para o momento, agradeço desde já pela colaboração e coloco-me à

disposição para quaisquer esclarecimentos.
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Atenciosamente,

 

Gabriel Aparecido de Carvalho

Diretor Municipal de Cultura e Lazer
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